
 
RESOLUÇÃO Nº 014/15  

Dispõe sobre As Pré Conferências preparatória à 2ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA  PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE CARAGUATATUBA 

                                 O Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência vem divulgar as Pré 
Conferências, em andamento, preparatórias a 2ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência em conformidade ao que segue: 

Art. 1º - Quadro de datas, locais e horários das Pré Conferências visando elencar 
propostas/Diretrizes e Ações Estratégicas, - O Eixo I: Identidades de gênero e raça, 
diversidades sexual e geracional; - O Eixo II: Órgãos Gestores e Instâncias de 
Participação Social; - O Eixo III: A interação entre os poderes e os entes 
federados, conforme segue: 

Dia Local Público Alvo  
09 de Junho 
9h 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Rio de Janeiro, nº 860 
Bairro do Indaiá 

Objetivo: Preparar Lideranças  como 
agentes multiplicadores dos eixos 
temáticos junto aos Conselhos 
Municipais, Associações de 
Atendimento e Defesa de Direitos, 
Órgão afins e Secretaria Municipais. 

12 de Junho  
9h 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Rio de Janeiro, nº 860 
Bairro do Indaiá 

Equipes Técnica dos Centros de 
Referencia para Inclusão Escolar e 
Social – CRIES 

19 de Junho 
8h 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Rio de Janeiro, nº 860 
Bairro do Indaiá 

Técnicos da Secretaria M de Educação 

19 de Junho 
8h e 14 h 

Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE 
Av. Bahia, nº 633  

Técnicos, Familiares e Pessoas com 
Deficiência. 

22 de Junho 
14h às 17h 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Rio de Janeiro, nº 860 
Bairro do Indaiá 

Público Alvo 
Pessoas com Deficiência ( DA e DV) e 
afins 

22 de Junho 
8h 

Associação de Apoio ao 
Desenvolvimento Humano – ACALENTO 
Av. Geraldo Nogueira da Silva, 
9152 - Porto Novo 

Técnico, Familiares e Pessoas com 
Deficiência. 

Art. 2º - A 2ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Caraguatatuba, a ser realizada na 
data de 30 de Junho de 2015, com o Tema: “Os desafios na implementação da política da pessoa com 
deficiência: a transversalidade como Radicalidade dos Direitos Humanos”. Local: Instituto 

Federal – Campos Caraguatatuba, Av. Rio Grande do Norte, 450 – Bairro do Indaiá – 8h30 minutos 

às 17 h. Credenciamento para participação no dia e no local às 8h30min às 9h. 

Art.3 º - Esta Resolução segue para publicação, visando dar ampla divulgação. 

Caraguatatuba, 09 de Junho de 2015. 

 

JULIANA COELHO ARAUJO CARVALHO 

VICE- PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 


